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no a seguinte Lei: 

Artigo lº'lf 
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.;:l.ssis 

LEI N2 3.100, DE 10 DE ACn>'ID DE 1.992. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional, Es 

cial, para os fins que especifíca. 

RCMED JaIB OOLFARINI: 

• 

Faço saber que a câmara Municipal de Assis, aprova e eu saneio 

')Fica aberto no Orçamento Programa do Município de Assis um cr� 
;!> 

dito adicional, especial, no valor de Cr$ 145.000.000,00(cento 

e quarenta e cinco milhões de cruzeiros), observando as clas

sificações institucionais, econânicas e funcional-programáti.ca 

�� abaixo discriminadas; 
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1000.00.00.00 -
1100.00.00.00 -
1120.00.00.00 -
1122.00.00.00 -
1122.01.00.00 -
1122.01.02.00 -
1122.01.02.01 -

EXWJl'IVO 

SEx::REl'ARIA MJNICIPAL DE OBRAS PclBLICAS E URBANI9t'J 

� DE PRAÇA NA RCJI'MÚUA 01\ AVENIDA. RUI BARiaiA E AVE

NIDl\ DR. lÚ{IA. 

Cl>ras e Instalações ••••••••••••••• • ••••• Cr$ 145.000.000,00 
As despesas cana execução da presente Lei, serão cobertas can 

recursos a que se refere o inciso II, § 1º, do artigo 43, da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme clas

sificação abaixo: 

RECErMS CXlRRENI'ES 

RECEITA 'IRI13UTAAIA 

TAXAS 
TAXA§ PELA PRESl'AÇAO DE SHWIQ:E 

TAXA DE SERVIQ:E URBAtU> 

'lruc.A DE l{l!M)ÇAO o.t.: LIXO IXMlClLIAR 

Taxa de RenDção de Lixo da Sede do 

fol.micípio................................... Cr$ 145.000.000,00 
Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua.publicação, revogan-

do-se as disr:osições e 
Prefeitura Municipal de Assi , 

Publicado na Secretar'i-1'' r-Mnn1" � ..... ;l\L���e Administração e 
r1.:v::in""sto de 1. 992. Assuntos Jurídicos, em 


